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Capítulo 1

Regime Funcional da 
Advocacia Pública

QUESTÃO DE CONCURSO

elaborada pela PUC-PR, uma das questões abordadas era sobre a realização da citação na pessoa do Secretário de Finanças. O candidato deveria buscar a nulidade do ato 
-cia Pública brasileira, pois esta função era atribuída exclusivamente ao Ministério 
-tamente a partir deste momento que se distinguiu claramente as funções atinentes à Advocacia Pública daquelas atribuídas ao Ministério Público, sendo lhe conferida a missão institucional de promover a defesa extrajudicial (consultoria jurídica) e judicial (representação) dos interesses da Fazenda Pública. Inclusive, esta situação 

o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegurou o direito de opção, nos 
termos de lei complementar, pela carreira da AGU aos procuradores da República 
que ingressaram nesse cargo antes da promulgação da atual CF”.Neste sentido, segue o entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ao 

A expressão advogado público, utilizada em oposição ao advogado que atua que, com vínculo de emprego estatutário, integram a Advocacia-Geral de União, a Procuradoria-Geral do Estado e a Procuradoria do Município (embora esta última não esteja referida na Constituição). E abrange também os advogados que 



representam as autarquias e fundações de direito público alcançados pelo regime  Assim, é atribuição da Advocacia Pública a defesa institucional do ente público da qual pertence, de modo que sua atuação estará balizada pela Constituição Fe-

I – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, por seus procuradores;II – o Município, por seu Prefeito ou procura-dor;
I – a União, pela Advocacia-Geral da União, di-retamente ou mediante órgão vinculado;II – o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores;III – o Município, por seu prefeito ou procu-rador;

Neste sentido, os procuradores das pessoas jurídicas de direito público não precisam juntar procuração nos autos judiciais, uma vez que a nomeação para o cargo gera presunção do poder de representação. Inclusive, o Superior Tribunal 
representação processual de município independe de 

instrumento de mandato, desde que seus procuradores estejam investidos na condi-
ção de servidores municipais, por se presumir conhecido o mandato pelo seu título 
de nomeação ao cargo” .Em outra palavras, em regra, a representação judicial das pessoas jurídicas de direito público faz-se por corpo de procuradores, sendo servidores públicos, hipótese na qual se dispensa a apresentação de prova do mandato porque este ente público ocorrer por advogados privados, será necessário a apresentação da procuração ou substabelecimento.

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a representação processual dos entes públicos independe de instrumento de mandato, desde que seus procuradores estejam investidos na condição de servidores públicos, por se presumir conhecido o mandato pelo seu título de nomeação ao cargo.
Revista Jurídica da Procuradoria-Geral do Mu-

nicípio de São Paulo,
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matrícula nem documento comprobatório de que integra o quadro da procuradoria municipal, tampouco utilizou-se de papel timbrado do ente público para peticionar, mas sim do escritório de advocacia.
procurações impossibilita o conhecimento do recurso interposto sob a égide do 

A função da Advocacia Pública, segundo diretrizes constitucionais, é basi-camente o exercício da consultoria (preventivo) e da representação judicial do Poder Público (repressivo). -dicos necessários para implementar as atividades administrativas, por isso, a assessoria jurídica atenderá esta necessidade de fornecer um respaldo jurídico Público será de um verdadeiro controlador interno da legalidade administrativa, na medida em que, com exercício da função preventiva, buscará reduzir o número de demandas judiciais em face do Estado. Cada vez mais, o Procurador Público é -
gerir o aparato estatal 

e de propor e de executar diretrizes e políticas a serem desempenhadas pelo Estado, 
para que se possa tornar concreta a consecução do bem comum” . A Advocacia Pública também terá a incumbência de defender judicialmente os interesses do Estado, acompanhando todas as demandas judiciais e administrati-vas de interesse da Administração Pública. Caso seja necessário, também deverá postular em juízo, em nome do Poder Público, ações que visam resguardar as prerrogativas públicas, como por exemplo, a declaração de ilegalidade de greve. Também está sob suas atribuições o acompanhamento, no âmbito extrajudicial, de negociações que envolvam a Administração Pública perante Tribunal de Contas e Ministério Público. 
é essencial que mantenha uma Advocacia Pública estruturada e com pessoal 

de políticas públicas.
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com o interesse público posto no sistema jurídico, o qual há de ser legalmente concretizado pelo governante e pelo administrador público. Tal interesse não sucumbe nem se altera a cada quatro anos aos sabores e humores de alguns ad-ministradores ou de grupos que, eventualmente, detenham maiorias parlamen-a interesses subjetivos e passageiros dos governantes . Nesta linha de raciocínio o Supremo Tribunal Federal considerou inconsti-tucional lei estadual que cargos comissionados para consultoria administrativa, sendo a Constituição conferiu as atividades de consultoria e assessoramento exclusivamente aos procuradores de Estado .
Advocacia Pública, trouxe previsão expressa a respeito do instituto, valorizando 

TÍTULO VI

DA ADVOCACIA PÚBLICA -resses públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio da representação judicial, em todos os âmbitos federativos, das pessoas jurídicas de direito público que integram a administração direta e indireta. -tarquias e fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal.
expressa, prazo próprio para o ente público.
quando agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções

Apesar de o Procurador Público estar vinculado ao regime geral (em regra estatutário) da Administração Pública, seu exercício funcional vai muito além disso. O regime estatutário seria aplicável somente no que se refere às questões 
Princípios Constitucionais dos Servidores Públicos



ser-lhe-ia garantida a independência funcional, nos termos do Estatuto dos Advo-gados do Brasil e Constituição Federal.A Advocacia Pública, normalmente, é estruturada através de um quadro per-manente de procuradores, organizados em carreira, que possuem vínculo jurídico cenário, exige-se, cada vez mais, que os procuradores estejam especializados e preparados para o exercício de suas funções, sendo assegurada a independência técnica. Tanto é assim que o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sen-
o advogado não é mero defensor de interesses privados. Tampouco é 

auxiliar do juiz. Sua atividade como ‘particular em colaboração com o Estado’ é livre 
de qualquer vínculo de subordinação para com magistrados e agentes do Ministério 
Púbico”Por isso, não é aplicável integralmente o regime hierárquico ao Procurador Público , na medida em que sua função é de orientar e, ao mesmo tempo, ter a liberdade no exercício da atividade jurídica. A liberdade de consciência poder ser invocada para atenuar a relação hierárquica, de modo que sua liberdade funcional vai variar conforme a área que atue. Mas é preciso que se entenda que, tanto no assessoramento, quanto na representação judicial, o Procurador Público deverá ter sua autonomia funcional respeitada, de forma a ter uma Advocacia Pública forte e livre. Em contrapartida, sua atuação deverá estar pautada nos princípios da legalidade e indisponibilidade do interesse público, não lhe sendo permitido, sem autorização legal, dispor, desistir ou transigir nas demandas judiciais. Por isso, para o exercício dentro das diretrizes constitucionais, é preciso que se garantam algumas prerrogativas, como a independência funcional-técnica, 

As peculiaridades da função, sua natureza, responsabilidade, complexidade situa o cargo de Procurador dentre as carreiras típicas de Estado, pertencente ao chamado núcleo estratégico por possuir atribuições indelegáveis e especializadas, que se traduzem no controle interno da legalidade dos atos e defesa administra-tivo-judicial e que o torna imprescindível aos entes públicos na Federação e à própria sociedade .Prevalece o entendimento de que a Advocacia Pública também deve ter a mes-
A jurisprudência também já analisou situação envolvendo a aplicação do regime hierárquico à Advocacia Pública. Na ocasião, a Justiça Federal de Minas 

Direito Administrativo
A Carreira do Procurador do Muni-

cípio no contexto da Federação Brasileira



do Estado de Minas Gerais a cumprirem a jornada interna de trabalho, bem as-sim de fazerem o registro de ponto, reconhecendo ofensa às prerrogativas dos Advogados Públicos. Este entendimento também prevaleceu na Justiça Federal de Santa Catarina em situação similar, envolvendo os procuradores municipais 
Portanto, a Advocacia Pública vai ter uma aplicação relativa do regime hierár-quico, de forma a respeitar a independência funcional e liberdade de consciência do Procurador Público.

CONCEITO DE FAZENDA PÚBLICA

presença de pessoas jurídicas de direito público interno, como a União, Estados, dentro deste conceito estará também englobada a Autarquia, Fundação e Agência Reguladora, que fazem parte da Administração Pública indireta.Estarão, a princípio, excluídas do conceito de Fazenda Pública a Empresa Pública e a Sociedade de Economia Mista, uma vez que possuem personalidade Correios e Telégrafos (ECT), pois o Supremo Tribunal Federal que reconheceu sua equiparação ao status de Fazenda Pública, em razão de serviço público exclusivo 
Quando a Administração Pública, ou qualquer uma de suas entidades, que possuam personalidade jurídica, ingressar em juízo, receberá a designação de Fazenda Pública. Isso legitimará, com base no princípio da supremacia do interesse público, a aplicação de certas prerrogativas processuais que não são aplicáveis aos particulares.Por outro lado, quando a Fazenda Pública estiver em juízo, não poderá haver a livre disposição dos direitos em discussão, isso em respeito ao princípio da in--ministrativo no âmbito federal, disciplina que a Administração Pública obedecerá vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei. Isso representa que, quanto se trata de Fazenda Pública, não poderá haver acordos e transações como ocorre no setor privado. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já anulou transação realizada durante processo de execução, por considerar que os direitos da Fazenda Pública são indisponíveis . De igual forma, o Supremo Tribunal Federal manteve condena-



ção administrativa em face do chefe regional da Procuradoria Federal, que teria contribuído para o pagamento de acordos extrajudiciais danosos à União e sem respaldo legal . No que se refere ao princípio da supremacia do interesse público, o Superior os documentos e demonstrativos de cálculo apresentados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional são documentos públicos, e por sua vez, gozam do atributo 
Em sede de embargos à execução contra a Fazenda Pública cujo objeto é a repetição de imposto de renda, não se pode tratar como documento particular os demonstrativos de cálculo (planilhas) elaborados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e adotados em suas petições com base em dados obtidos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF (órgão público que detém todas as informações a respeito das declarações do imposto de renda dos contribuintes) por se tratarem de verdadeiros atos administrativos enunciativos DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
Entendimento que poderá ser estendido perfeitamente para os documentos e informações apresentadas pela Procuradoria Estadual e Municipal, haja vista o princípio da isonomia existente estre as instituições.Portanto, aquelas entidades que são equiparadas à Fazenda Pública, terão as 
A atividade do Procurador Público será de um verdadeiro controlador interno da legalidade administrativa, na medida em que, com exercício da função preven-tiva, buscará reduzir o número de demandas judiciais em face do Estado. Tanto processos de responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, depende-rão da atuação da Advocacia Pública do ente federativo lesado. O Supremo Tribunal Federal em diversas oportunidades salientou a impor-tância de uma Advocacia Pública forte e independente como forma de garantir a 

temos que tanto o Ministério Público, quanto 
a Advocacia Pública, quanto a Defensoria Pública são instituições que não integram 
nenhum dos Três Poderes. Eles estão separados tanto do Legislativo quanto do Exe-
cutivo, quanto do Judiciário.”



Ao se referir à Procuradoria do Estado, o Ministro Celso de Mello, nos autos 
 Governador do Estado não pode tomar para si, patri-

monializando-se com mera projeção pessoal do Chefe do Poder Executivo, um órgão 
público concebido pela Constituição local como depositário da magna prerrogativa de 
representar, em juízo, o próprio Estado – pessoa jurídica de direito público interno.” Nestes termos, as atividades jurídicas devem ser exercidas exclusivamente por advogados regularmente inscritos na entidade de classe pertinente, no caso a Ordem dos Advogados do Brasil. Apesar dos advogados públicos estarem sujeitos ao Estatuto dos Servidores do respectivo ente federativo, a qual estabelece a carga horária mínima de trabalho, não poderá haver a completa aplicação de tais regulamentações ao serviço jurídico. É fato notório que a atividade do advogado público exige uma singular mo-
magistrados; c) consultas diretas a autos nas secretárias dos juízos; d) de prazos processuais, que exigem manifestações até o seu término, sem interrupção de -tração pública. Não é raro que esta atividade jurídica seja desenvolvida em outros horários, em razão do prazo ou importância do processo, o que torna comum a realização de trabalho de advocacia nesses dias consagrados ao descanso e ao lazer para maioria dos trabalhadores.Em outras palavras, o advogado público exerce uma atividade notadamente intelectual, o que impede que haja um controle rígido de horário, uma vez não ser possível o procurador deixar de apresentar uma defesa cujo prazo processual está se esgotando, sob o argumento que seu expediente diário encerrou, por exemplo. Ao lado da responsabilidade civil e administrativa pela perda do prazo, existe autonomia no exercício da função jurídica. -rídica está relacionada à produção de material através de argumentação lógica e racional da realidade dos fatos, devidamente fundamentos à vista do ordenamento jurídico. Não está relacionada com o atendimento ou produção em série, mas sim com o alcance de metas de trabalho. 
essencial do exercício da advocacia, a isenção no tocante à adequada aplicação dos Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil. O que, segundo nosso entendimento, o controle de horário irá anular substancialmente a independência 

O Poder Judiciário já se manifestou em algumas ocasiões sobre a situação em tela, decidindo pela inaplicabilidade do controle de horário para advogados 



ADMINISTRATIVO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS. CONTROLE ELETRÔNI--NAS, AO CONTROLE MANUAL DE ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE, NA FORMA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS DO -defesa judicial e extrajudicial da autarquia a que se vinculam, é forçoso reconhecer que o controle eletrônico de frequência é incompatível com o desempenho normal de suas funções, haja vista que a carga horária não é cumprida apenas no recinto da -
Destaque-se, ainda, o que decidiu o Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelis-
Não se t rata de desprezar a necessidade de controle de frequência nem isto foi determinado pela sentença. Mas t rata-se de compatibilizar a necessidade de controle do exercício responsável da atividade com método razoável para aferi-la. Importa destacar, inicialmente, a ausência de razoabilidade na regulamentação de-terminada pelo citado, ao desconsiderar que a atividade de procurador autárquico não se mensura pela frequência e pontualidade no âmbito interno da autarquia. O procurador, na condição de advogado e assim prestar serviço essencial à justiça, na defesa dos interesses da instituição que representa, trabalha com resultados que se expressam como consequência da atividade de consultoria, representação judicial contenciosa, dentre outras diversas atividades que devem nortear a neces-sária aplicabilidade dos Princípios Constitucionais a que a Administração Pública 
A estas razões, acresça-se o fato de a atividade se dar, em regra, no âmbito representa são objeto de discussão e solução, qual seja, onde se exercita a jurisdição.
Não é raro que advogados públicos levem trabalho para suas residências para cumprimento do prazo ou pesquisa sobre determinada situação, pois o 
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cumprimento de seu dever não está relacionado ao expediente administrativo, mas 
último diacomo o cumprimento de prazos no processo eletrônico, não tem seus horários coincidentes com os dos expedientes dos órgãos administrativos.Com base nestas situações, o Conselho Federal da OAB aprovou duas súmulas 

Súmula 9 – O controle de ponto é incompatível com as atividades do Advogado Público, cuja 

Súmula 10 – Os Advogados Públicos têm os direitos e prerrogativas insertos no Estatuto da OAB.Impõe-se destacar que, em situação semelhante, o Tribunal Regional Federal controle de jornada, o que ocorreu num feito envolvendo procuradores autárqui-cos, exatamente porque se insere nas suas atividades cotidianas a realização de 
“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCURADOR AUTÁRQUICO. CONTROLE ELETRÔNICO DE PON-
TO. DECRETOS 1.590/95 E 1867/86. 1. A instituição de controle eletrônico de ponto para 
procuradores, por óbvio, não se compatibiliza com o exercício da atividade voltado para a 
advocacia. 2. O exercício da advocacia tem como pressuposto a maleabilidade. Neste contexto, 
a submissão dos procuradores a ponto eletrônico de frequência desnatura a singularidade 

. 3. Os Decretos 1.590/95 e 
1867/86 bem dispõem sobre diversa forma de controle de frequência para os servidores que 

200003990653417; 2ª Turma, Rel. Juiz Federal PAULO SARNO, DJ 18/05/2007, p. 518).Percebe-se que da mesma forma que a lei lhes atribui responsabilidade pes-soal pelos atos que praticarem ou deixarem de praticar, é de lhes ser concedida também a prerrogativa de utilizarem o tempo e escolherem o local que entende-interesse público.O horário seria inaplicável pela simples razão de que o advogado público de-verá estar disponível para cumprir suas tarefas dentro do prazo legal, sob pena de responsabilização, independentemente do término de sua jornada de trabalho. -
 Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições em geral, 

todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos advoga-
dos públicos e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em 
que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo. Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição eletrô-


